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REFERENTE: Informações do Mês de fevereiro de 2025. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Em atendimento a Resolução n º 1.120/2005 do TCM/BA, a Coordenação do 

Controle Interno, desse Municipio fez o exame das contas com levantamento nos 

dados orçamentários, financeiros e patrimoniais do Sistema Contábil, confrontando 

toda a documentação, conferindo os cálculos e efetuando exames nos processos de 

despesas, nos documentos de receitas, controles com material permanente, exame 

no material dê consumo, processos llcltatórlos, respectivos contratõS, 
acompanhamento e controle de gastos com diárias e despesas com veículos, visando 

comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos governamentais, da eficiência dos 

pr.ocedJmentos ,da ,gestão financeira, admJnistrafü,a, patrJmoo~, de .pessoal, da 

avaliação das ações, com base no exame da execução do Plano Plurianual, de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Municipal. 

Nesse sentido., a Coordena9ão do Sistema de Controle Interno., na forma 

proposta pela mencionada Resolução 1.120/05 do TCM/BA, passa a relatar a 

avaliação da Prestação de Contas do mês de FEVEREIRO 2025, constatando que 

foram analisadas as ações e dos controles praticados, certificando a · observância 

quanto às n(,)r-mas, legislação e o reflexo dessas operações no âmbito da 

administração da Prefeitura estando dessa forma à prestação de contas apta a ser 

encaminhada a Inspetoria do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, para sua 

análise. Os resultados do referido relatório, visam oferecer condições para uma visão 

aa ~ituaÇãõ eeonômieõ finanaêita aa Pr~fêituta Muníeipat t1ê ttãearê quê, ttê moeJo 
geral, reflete toda a ação administrativa do Governo Municipal. 

DA DOCUMENTAÇÃO 

• Constatou-se que a documentação apresentada está devidamente 

ordenada, e se encontra em condições de ser examinada pela 4ª 

Inspetoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Rua Rui Barbosa, 11 - Centro 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

www.itacare.ba.io.org.br 



• Obser-veu-se que foi estimada a Receita e fixada -a Oes·pesa na lei 

Orçamentária nº. 469 de 26 de dezembro de 2024 para o Município, 

incluindo as entidades da administração descentralizada (Prefeitura e 

Câmara), com o valor de R$ 201.116.680,50 (Duzentos e Um milhões 

e cento e oe2es1e11 MH e se11centos e Oitenta Reais e Cinquenta 

Centavos). 

• Constatei que o valor previsto na LOA para o Orçamento Fiscal em R$ 

152.613.939,32 (Gento e Ginquenta e Dois mi.lhões Seiscentos e 

Treze Mil Novecentos e Trinta e Nove Reais e Trinta e Dois 

Centavos) e o Orçamento da Seguridade Social em R$ 48.502.741,18 

(Quarenta e oito milhões, quinhentos e dois mil, setecentos e 

quarenta e um reais e dezoito centavos. 

• Constatou-se que o valor fixado para a despesa da Unidade Câmara 

Municipal é R$ 6.298.823,70 (Seis Milhões e Duzentos e Noventa e 

Oito MíJ e Oitocentos e Vlnte e Três Reais e Setenta centavos). 

• Constatou-se que foi publicada a programação financeira, contendo o 

desdobramento das receitas e o cronograma da execução mensal de 

desembolso, conforme art. 8º da L.C. 101/00, e demonstrados as metas 

bimestrais de arrecadação, na forma do art. 13 da L.C. 101100 e 

@mproY.ad.a .a .s.ua pJJbU.c.a~o,, n.o Dlárj.o OflclaJ do MunlcipJg se 

encontra no site: www.itacare.ba.io.org.br_, cumprindo dessa forma o 

princípio constitucional da publicidade. 

DA .LEJ D.E.DJREIRJZES ORCAMENTÁRJAS - .lDO E S1JA PUBUCJDADE 

• Constatou-se que existe devidamente aprovada pela Câmara Municipal a 

Lei que Dispõe sobre as Diretri~es para elaboração da Lei Orçamentária - LDO, para 

o Exercício de_ 2025 conforme Lei nº 464/2024, a qual foi publicada no Diário Oficial, 

Ano, Edição nº 4108, na data de 18/06/2024 e se encontra no site? 

www.itacare.ba.io.org.br, cumprindo dessa forma o princípio constitucional da 

publicidade. 
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Ao anaU.sar a LDO, Consíaío.u-.se Que existe o Anexo de Meía.s fl.stais e 

que contempla as determinações no Art. 4 °1 §§ 1 º e 2º da Lei Complementar 101 /00 -

LRF, bem como, o Anexo de Riscos Fiscais contemplando dessa forma a 

determinações contida no Art. 4º, § 3º da citada LRF. 

LEl ORCAMENJÁRJA ANUAL- LOA .E.SUA PUBUCJDADE 

• Constatou-se que a Lei nº 457/2024, que estima a receita e fixa a 

despesa do Município de ltacaré para o Exercício de 2025, sancionada em 

27J1212D24~ a .QuaJ foip.ubJjcada no Diário Qfü;jaJ, .Ano, .Edição nº. 496!), na .data d.e 

27/12/2024 e se encontra no site: www.itacare.ba.io .. org.br1 cumprindo dessa 

forma o princípio constitucional da publicidade. 

PLANO PLURIANUAL - PPA E SUA PUBLICIDADE 

• A Lei nº 401/2021, que "Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 

quadriênio de 2022-2025 e dá outras providências", foi aprovada pela Câmara 

Municipal, sancionada pelo Chefe do Poder Executivo, devidamente publicada no 

Dlârlo Oficial do Município de ltaearé, no dia 1 s,1212021, a qual foi publleada no 

Dládo Oficial, An.o Y., EtUç.ão nº .. 31.17., ~ data de 1.6/'.12/2021. e .se en~ontf.a no .site: 

www.itacare.ba.io.org.br, cumprindo dessa forma o princípio constitucional da 

publicidade. 

RECEITA 
A segulr, um quadro do Resumo das Receltas do Munlcíplo: 

,. 

Receita no Mês - • Receita Acumu.lada Média • Orçada •Arrecadada· 
L..El !IS9/2D2' 2Dt.11S,.S.8.0~5D 

janeiro R$19.897.Õ75,36 19.817 .6ô4, 19 19.â17.6ô4, 19 -181 .219.6ô5, 14 
• Fevereiro - R$16.1'66:16S;S5• S6~00S:259,S1 -21~956.4S-8~22 -165.11~t441,19· 

DESPESA 
A .s.eguir J.Jm D.em.on.str.afü,.o . .d.as D.esp.es.as, a.tr.avés_.de JJm .qua.dr.o ,c.omp_ar.at.i"vo~ 

Mê.s · -Valer ,Emttenhade · Vat.Qr Ltc11,d'1a.QQ . SaJ.do a fmp.enhar'" 
, : •• . ,.: ·,._; 

. 

janeiro 16.946.622,08 8.541.978,23 
fevereiro 8.033.680,26. 

" 

9.472 .. 999,86 
TOTAL 24.980.302,34 tS.014.878,09 

.. Média Liquidêida - .. , 1.501.248., 17 
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• Consfüuf ·des& -· -e~r-a-or~~tária os - {lª9ameRtes • ~~e, ~-não - dependem dé 
\ • • _ •, ,.,~,Jl',,,;,_(,. :_ • ' •. _; _ t(t _" • ·,1•.• _ . , '.-. _l.f! ,~•:•:.~•,:._ • ~ . • 

-• autorização )~g!~l~!!va, ou sej~\ • não integram to· orçamentp '.p,9blico. R~s,umem-se a 
devolução de valcftés arrecadados sob título de.,receitas extra-orçamentátiâs. 

~:';· . ' . • _,.~ 

"' r : .. 
- ti .. H-:- • .. . • 

INFORMAÇO.BSN'.,ERIFICADAS: 
!t~ ?' • 
tl{, ;· 

• D~~dfcimo, repassado para Câmara Municipal, conforme descrito 
aba1x<:f !.;!'•~;-.,, .... ,. 

MÊS f; • REPA$SE MENSAL , 
. i-L{ .- .-~ ;· 

Janeiro] _ 426.14õ,õõ 
• • s+: ~: 

. ; ___ s;9&4;9$J;s2 
-· _t ··:..:·.i.}:e. 

Fevereifâ< 

SAÚDE 

•,Í;· 

852.280;00 

- ,;i, ~ ?], ~ • • • • - - • - . • t- •• - - - - ." ·:- • - - - •• - -

Deí,;~p,_,ordo o que determina o art. 2° da Resql,ução TCM,.1 ~? 1.2~2/09,, 
verifiçâmos. os registros do Sistema lritegrado'l'tci~ .Ç3estijo}~rAudito'ria.:.. 

,,.f ~ ,, X • • ' ~ • 1 • •• •-' • · • 1'' · •'!-o.~•.· 

SIGAJ·da -Prefeitura 'Municipa1·--ménsàlme□te, cc>'o:cernentes\•à • remessà 
elé\f~ôhfa. dos dactos referentes ã ~xecução ór_ç~~~ritária,;;Jfr1anceira. et 
PªMMf9n/ªI-~ g?,gY~I~~- (~!ªtjy9~ ª ·çontrªtºª~ çç~y~QJ,9~; Ql)ftf~. ~ ªtº~ g~ 
P~1f9?LPõrtãntõ toaãs ãs infõrmãçõês fõrãm ênv!~·aãs pãrão SIGA, ãté 
a i~ta_1estipulada pelo TCM. . • • 

~ 
:í1. 
1ft A ~: •• 

l ~':.... ___ ~ 

~b; :.-~jJi, ,, .,, _ 
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ESTADO DA B~HIA • 
f~1;f'En~AMUN1CiPA~ ,;>1; ffAÇARÍ 

Conforme determina a Constituição Federal, o mumcIpto tem por obrigação 
· a.plicaçã_o mé.dia .de t5% .da r.e.ceita própria na Sa-1Jde. Os gasto.s ,çom S-ªJJJ;le 

apresentados nesta competência revelam o enquadramento legal por parte da gestâo. 
O percentual aplicado foi de 8,98% do total no período no mês citado. ·Tal valor 
representa um déficit de R$ 1.161.315,89 (Um Milhão e Cento e Sessenta e Um Mil 
e Trezentos e Quinze Reais e Oitenta e Nove Centavos) no período. Sendo assim, 
esta Controladoria informa ao Sr. Prefeito que as ações não foram efetivas, 
rêtUltãfitlô nõ não eumprimêntõ êlêttê ínfllêê nêstã eompêtêneiã. 

DESPESAS COM COMBUSTIVEL 

Nô mês Õê JANEIRO, â êôiitrôlâãôfiâ MUiiiêipâl VêfifiêôU fêgistrõ éiê pâgâmêiitô ao 
consumo de combustível no valor R$ 611.304,52 (Seiscentos e Onze Mil e Trezentos 
e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 

EDUCAÇÃO 

Receita Total para Base de Cálculo no Período 19.284.616,84 

Receita do FUNDES 6.214.621,72 

Receita Complementar do VAAF - FUNDES 2.982.961, 19 
.. 

Receita Complementar do V AA T - FUNDES 3.331.449,77 

Total FUNDEB-VAAF + VAAT 12.587 .036, 1 

Rendimentos de Aplicação - FUNDES 58.003,73 

Compfemei ,tação do VAAR - fUNOEB ·197.434;20 

Receita Base para 25,00% 4.821.154,21 

(-) Deduções da Receita do FUNDES (2.225.390, 73) 

(+) EDUCAÇÃO 25% Liquido 2.595.763,48 

(+) TOTAL PAGO PELO MDE 

(+) TOTAL PAGO PELO FUNDES 

(+) SALDO MINIMO A APLICAR 1.321.566, 16 

% {considerando SIES) 18~1§%. 

Conforme determina a Constituição Federal, o município tem por obrigação 

aplicação em média de 25% da receita própria na Educação. Os gastos com 

educação apresentados nesta competência revelam a necessidade de atenção por 

parte cta gestão. o percentual apneaaõ está abaixo ao estabelecido na lei, 

representando 18,15% do montante aplicado. 

Ruª Rui Bªrbº~ª' 1! - Ç~ntro 
CNPJ: B.846.902/0001-95 

www.itacare.ba.io.org.br 
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fai vaior apresenta um déficlt de R.$ 1.321.566,16 (Um Miihôes e Trezentos 

ê Vinte e Um Mil e Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Dezesseis Centavos) 

no período. Sendo assim, esta Controladoria informa ao Sr. Prefeito que as 

ações não foram efetivas, resultando do não cumprimento deste índice. 

FUNDES 

Conforme Levantamento feito para verificação do limite mínimo a ser aplicado com 
gastos na remuneração do Profissional do Magistério do Ensino Fundamental em 
30% dos reclirs·os -vinculados F-UNDiB, podemos constatar se houve ou não 
aplicação do mínimo do permitido pela LRF, conforme passamos a demonstrar 
abaixo: 

A l" d• - 1 J. • 00- Hitéren~a a A~!ieM° M@s Reteítã tlü FUNDEB APLICAR30% 
· ..1_M.<:a e e .. «,.om1a . 

-TCM ·. FUNDEB 
,· 

Janeiro 2.793.063,66 2.513.188,92 160.684,81 .·• 2.352.504, 11 

Fev~reirtl 2.793.063,66 1.4ô0.336,21 47!t599,6B 984.756,56 
.Restos a .• 

Pagar -
TO'fAL· . 

GERAL 6.214.621,72 . 3.973.545,12 . .. . 636:284,46 3.337.260;66 . .. .. 
Conforme determina a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na nova lei do 

fUf'i~iij; 0. m!.!n1Gf p10 tem per Qbríga.çijQ ·q a.p'iiçayãQ m,éôíé;l de illºlo. (jQ§ reG~ffSQ~ 

"Mirutades ·ao FUNOEB füi reí'i'i"dfierayãe do ~t ·de ma~o de efiSif'ie • 

fundamental e básico. Os gastos apresentados nesta competência demonstram o 

não enquadramento legal da gestão. O percentual aplicado está abaixo do 

estabelecido na lei, representando 5,06% do montante aplicado. Tal valor apresenta 

um ciêfteit ae R$ 3.337 .260,66 (Trê! Milhõê§ e Tritentos ê Trinta ê setê Mil e 

Trezentos e Trinta e Sete Reais e Duzentos e Sessenta e Seis Centavos) no 

período. Sendo assim, esta Controladoria informa ao Sr. Prefeito que as ações 

não for.am .efetivas, reswtandodonão ,çumprimento-de-e.te.imüce. 

Conforme Levantamento feito para verificação do limite mínimo a ser aplicado com 
gastos na remuneração do Profissional do Magistério do Ensino Fundamental em 
70% dos recursos vinculados FUNDES, podemos constatar se houve ou não 
aplicação do_ mínimo do permitido pela LRF, conforme passamos a demonstrar 
60Si1<6: 

Rua Rui Barbosa, 11 - Centro 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 
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•. (. 

2.40'1.376 43 .., . . .. 

2.263.179,63 

15 • . · • 
1•1 t .. . · • 

Confor~;;~etermina a LRf {~ de ~esponsabmdad~{~isc-a!) e rtá, t1ova ~ do 

fUNDEB. º IJ.!~-~k:Jpjº .rem. Pºr º.brjgaç.ãº a apJjcac.aº médja ~ª 70% ~ô.s rec1Jrnº.s 
.,,.., ~. . . . . ' ' 

vinculados ao]:-fÚNDEB na remuneração do:. profissional d<? :magistérip)·do ensino 
'{!', '.' :· ,' ,. 

fundamental é1~bltsico. Os gastos apresentados nesta competência de'í'nonstram o 

não enquadrlt:~nto legal da gestão. O percentual aplicado estã[/abaixo do 
!.'¼ ~ . . . • . 

estabelecido m~w lei, represe~tando 37,06º~ do montante aplicad?:~/Tal valor 
lv" --~ • . . . . . . , . 

• apresenta umj1~ficit de R$ 4.~46.369,43 (Q1:1.atro Milhões ~ .. Cento E:{;~üarenta e 

Seis Mil e Tret~ntos e Sess:~nta e Nove. R~ais e Quarenta. e Três Ce.~tavos) no 
- iri t·: : ... · . •• ·· · 1: - .'..i:• 

,p,e.riodo. S.end1t11··t~im,: . .esta C.o~~.olad.oria j~(.orma ao s1:~ fiefeito .qu~ as ações 

não foram etlt.iv.às, ·resultando do não cumprimento deste ·índice. 
J1J '· • ,,L., 

rH y 
it>~1· . <·' 

DESPESA COMieESSOAL . 
} : "• 

§"i 
51 . ~ 

Conforme levait~Jpento. feito com gastos refer,ente a despe~as .com pê~~oaí, vimos 
verificar os seg~}nt~s valores aplicados até o período, conforme demonstr~do abaixo: 

~"' •,i .,. ,,_ :,, .,. 
Receita Tot~l~'ií,~ua .Base de '.Cálculo no Período ~:3'8.228:630 04 .. ·., •' . "·.· , 

'. Umite ,mini~~ax~mo é4,00% .':29}ê4J.400 ,22 
Limite Prudên"'dàl 

' 
51,30% TO: 703.078,93 

• I<'~.;,· ,.'i, .. : 

Valor Aplicagpt!té o Período 27,77% .· ),Q.026.668,28 
' 

Valor Apliêa<lõfa Menor Máximo 10:026:668 2fft~ 
. '·, ,:11'-,1' -~" h . ' . '' ..... , .. . . . .,•, . ' ,,,,_ .. 

Valor A.plic~ªt(-a Menor Prudencial -4~799.141_,48: 
. ·,· 

- . t1 • 

Confor~'e.jdetérmina a:LRF (Lei de Responsabilidade· Fiscal), o münicípio tem 

por obrigaçãifJjo ultrapasiar o limite prudencial médio dé 54% do
0

s,.gastos com 

!Í. pessoal. Os :fJ;fi:>s apresentàdos nesta competência demonstram quJ:::o município 
r,\ tfJj ' .>, • ·: 

'.? • não uttrapasspú} o limite permttlcto. o percentual aplleado esta·': a bálxo do !t estabelecido !f'4RF, represehtando 27,77% do montante api:i~a90. • 

J lt:~ 
IJ;~ Ul':, 
,a", }! ' 
~ * i--✓ tI 

Í~t_,_ /e .. ,., ' - .e• .. ~•.·. ,' .. ~Í~~-,;j;,,;.~v_:,.;:1::~~-~~~;~•b~;~~~;_:~~~b~ ., < i'.}~i'.',~:•,, .. , 
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~ 
T ai valor apresenta uma aplicação a menor de R$ 10.026.668,28 (Dez Milhão 

e Vinte e Seis Mii e Seiscentos e Sessenta e ôito Reais e Vinte e ôito 

CêiUãVõs) fiõ pêríôâõ. Rêssãltã-sê qUê ô TfíõUnãl âê Cõfitãs âõs MUniêípiõs âõ 

Estado da Bahia, considera também como limite de pessoal as despesas 

decorrentes de contratação de pessoa física e/ou terceirização de mão de obra. 

~do assim, esta Gontr-okldor-ia -infor.ma ao &r. Prefeito que as ações, foram 

efetivas, resultando no descumprimento deste índice. 

GONf.ORME A INTRUÇÃO ,NORMATO/A02 E 03/201$ 00 TGM 

Conforme levantamento feito com gastos referente a despesas com pessoal, vimos 
verificar os seguintes valores aplicados até o período, conforme demonstrado abaixo: 

lie.c;,ei~ C.o.r,e.n~ JJ,q!Jlda 38,228,630;04 
Gasto com Pessoal - Geral 20.643.460,22 
Gasto com Programas da Atenção Básica 
Gasto com Programas da Assistência Social 

Pessoal Gasto com Covid da Assistência Social 
.,~,-. ~ ,. .... -~ - -, . . : -.,·, . - - "'"' ~ -~- ' ,. j =~, . . ,_, .... , '~ 

f>êSSõãi 'Gasto êom CõVld ctá Saúélê 
·•+ . .,......,;-..: 

Despesa com Pessoal CONSIDERADA 10.026.668,28 
Diferença a ser. Aplicada 5.903.937,46 

Porcentagem % 27,77% 

Conforme determina a Instrução normativa supracitada, o município tem por 

obrigação não ultrapassar o limite prudencial médio de 54% dos gastos com 

pessoal. Os gastos apresentados nesta competência demonstram que o município 

ultrapassou o limite permitido. o percentual aplicado esta abaixo do estabelecido na 

instrução supracitada, representando 27,77% do montante aplicado. Tal valor 

apresenta uma aplicação a menor de R$ 10.026.668,28 (Dez Milhões e Vinte e 

Seis Mil e Seissentos e Sessenta e Oito ReaJs e V.inte e Oito Centavos} no 

período. Ressalta-se que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 

não considera como limite de pessoal as despesas decorrentes de contratação de 

pessoa física e/ou terceirização de mão de obra. Sendo assim, esta Controladoria 

Informa ao sr. Prefeito que as ações foram efetivas, re1u1tando no 

cumprimento deste índice. 

Rua Rui Barbosa, 11 - Centro 
CNP J: 13.846.902/0001-95 
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DESPESAS êOM DIÁRIAS 

Foram gastos R$ 45.650,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos e Cinquenta 
Reais), com diárias realizadas por esse Executivo, durante o mês FEVEREIRO de 
2025. 

CRÉDITO ADlCIONAL SUPLE'MeNTAR 

A abertura de crédito adicional suplementar foi devidamente realizada através de 
lei enviada à Câmara Municipal, sendo o mesmo aprovados e em seguida 
sancionados e publicado pelo Gestor Municipal, conforme demostrado conforme 
quadro abaixo: 

Data Mov Documento % Aprovado % Utilizado Saldo 

02/01/2025 Lei nº 469 2.276.557,78 

05/01/2024 Decreto nº 01 0,00 

03/02/2025 Decreto nº 02 

Total 65,00 130. 725.842,32 2,22 

CONTROLE DE CREDITO 
DATA DECRETOS ESPECIAL LEI Nº 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Lei 37 4/2020 

Data Mov Documento % Aprovado % 

Total 

Não houve excesso de arrecadação no período. 

Rua Rui Barbosa, 11 - Centro 
êNPJ: 13.846.9ôi'/ôôôi,.9S 
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0,00 130. 725.842,32 

2.276.557,78 128.449.284;54 

2.198.091,38 

4.474.649,16 126.251.193,17 

UTILIZADO 

Utilizado Saldo 
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DECRETO DE SUPERAVIT FINANCEIRO 

Data Mov Documento % Aprovado % Utilizado Saldo 

Total 

MOVIMENTO DE BANCOS 

A seguir um quadro demonstrativo, evidenciando a movimentação dos bancos: 

SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL 

TOTAL R$ 12.192.596,40 R$ 56.656. 757 ,36 R$ 50.073.105,44 R$ 18. 776.248,32 

LICITAÇÕES 

As Licitações foram realizadas com bases legais, através de processos e 
publicadas de forma que se regem. Cada processo foi homologado e adjudicado, as 
habilitações jurídicas foram comprovadas, os contratos administrativos vinculados a 
procedimentos licitatórios foram formalizados. No exercício de FEVEREIRO de 2025 
o município homologou procedimentos de pregão presencial, não realizou 
procedimento de Concorrência, procedimentos de Tomada de Preço, procedimentos 
de lnexigibilidade de Licitação, procedimentos de dispensas de licitação. 

Ouraf'ite o E,cere{cio vermeamos ~ue ,fia exeeuçãe das f)roeeàiment0s 
licitatórios foram observadas as determinações em conformidade com a Lei, tais como 

. os editais, objetos, estimativas de preços, modalidades, tipos de licitações, 
julgamentos, cadastros das empresas, os contratos, onde encontramos apenas 
inconsistências de ordem formal, sem prejuízo ao erário na fase interna e na fase 
.externa. 

Verificamos também se os preços foram compatíveis aos do mercado através 
de análise dos mapas comparativos e que todos os processos estão devidamente 
registrados em ata. 

Verificamos que o cadastro das empresas que fornecem ao Município, mantido 
pelo Departamento de Compras, é eficiente constando informações substanciais 
como, atividades empresariais, endereço atualizado e contatos. 

!denti.ficamos ~ue o De.partamento. de. Compras v.em fazendoi de forma 
eficiente, o acompanhamento dos contratos administrativos celebrados pela comuna, 
verificando a vigência contratual e atestando a conformidade da entrega dos objetos e 
serviços contratados. 
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Constatamos .que o Municfpio já possui ,um Departamento de Compras e 
Ucltações que .-utHize • sistema rnformatrzado • rntegrado pàra • cadastro de :fornecedores 
e suas respectivas tabetas de preço, apesar disso vêm sendo feito arquivo os 
documentos de constituição e certidões negativas das empresas que fornecem a 
comuna. 

Recomendamos que as rotinas administrativas propostas esta Controladoria 
sejam adotadas oo setor v1sando subsidiar os meoan~ de anáUse dos 
processos antes do empenho da despesa, bem como se faz necessária a 
estruturação do Departamento de Compras e Licitações com a implantação de 
um sistema de informação integrado e eficiente. Também se ·faz netessãtio 
desenvo.lver as funções de acompanhamento e fiscalização dos contratos 
.admini.str.a.th1.o.s, .tendo e.m vista a .ausêncj.a de .segregação .de fün.çã,0 n.a 
aquisição·, acompanhamento e recebimento dos objetos contratados. 

CONCLUSÃO 

Procuramos, no presente RELATÓRIO, enfocar os principais .aspectos da 
gestão contábil-financeira e administrativa do mês encerrado, com clareza e 
objetividade, sen'do averiguadas as publicações, licitações e contratos e demais 
repasses destinados a este município. Colocando-nos à disposição desse Egrégio 
Tribunal de Contas dos Municípios para quaisquer outros esclarecimentos que se 
-fi~erem fleeessários. 

Cordialmente, 

~ Q~ 
Adijaf t'suva Ofíveíra 

(Contrai~~ ~eral Municipal) 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Antonio Mario Damasceno, Prefeito Municipal de ltacaré, declaro ter tomado 
conhecimento. das contas e do Relatório de Controle Interno sobre a execução 
orçamentária, financeira e patrimonial referente ao mês de FEVEREIRO de 2025, 
bem como das conclusões nele contidas. 
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